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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 681/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o servidor GLEYDSON ARAGAO GOMES, CPF nº 

095.848.294-24, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE III da Estrutura Organizacional 
da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de dezembro de 

2025.  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
============================================================================ 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 682/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor YARLLE ARAUJO DE SOUSA, CPF nº 085.399.054-93, para 
exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE III do Município de Queimadas – PB, 
constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, 
símbolo CC-7, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete III, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de dezembro de 

2025.  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
============================================================================ 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 683/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o servidor BEETHOVEN ROTTERDAM DAUT GOMES E 

SILVA, matrícula 623219-1, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
II - MATEMÁTICA constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu através 
da Portaria 569/2025, de 13 de junho de 2025. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de dezembro de 

2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

============================================================================ 
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PORTARIA/CMQ/Nº 068/2025 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Regimento Interno e demais Legislações em 
vigor, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - EXONERAR o Senhor ERIVAN DA SILVA COSTA, CPF nº 106.718.804-54, do 

cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR DE VEREADOR da Câmara 
Municipal de Queimadas – PB, constante na Lei Complementar nº 142, de 11 de novembro de 2019, a 
partir de 01 de dezembro de 2025. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se 
Queimadas, 01 de dezembro de 2025. 

 
Ricardo Lucena de Araújo 

PRESIDENTE 
====================================================================== 
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PORTARIA/CMQ/Nº 069/2025 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
O Presidente da Câmara Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Regimento Interno e demais Legislações em 
vigor, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR o Senhor EDIVAN DA SILVA COSTA, CPF nº 109.504.624-11, para 

exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR DE VEREADOR da 
Câmara Municipal de Queimadas – PB, constante na Lei Complementar nº 142, de 11 de novembro de 
2019, Símbolo CC-3, com os vencimentos conforme estabelecido na legislação vigente, a partir do dia 02 
de dezembro de 2025. 

 
Art. 2º. Compete ao ASSESSOR PARLAMENTAR DE VEREADOR, a prática de todos os 

atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
Art. 3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se 
Queimadas, 02 de dezembro de 2025. 

 
Ricardo Lucena de Araújo 

PRESIDENTE 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 

A T O S    D O    P O D E R    L E G I S L A T I V O  


